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PODER JUDICIARIO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

RESOLUÇÃO n° 121 I de 18 de junho de 2003./ 

Aprova alteração no Regulamento do Superior 
Tribunal Militar . ./ 

O .SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, no uso de sua~ atribuições legais, 
e tendo em vista o disposto no art. 4°, . inciso XXI do Regimento Interno, bem como o 
estabelecido no art. :ZO da Resolução n° 47, de 10 de março de 1993" -~· ainda, 
considerando a decisão do Plenário nã 9• Sessão Administrativa, realizada em 18 de 
junho de 2003, apreciando o Expediente Administrativo n° 01312003, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar, no Capítulo 17 do Regulamento do Superior Tribunal 
Militar, a Descrição e Especificação da Categoria Funcional de Odontólogo- DCF n° 
2150. 1, para, no campo das observações, constar a jornada de trabalho de 24 (vinte 
e quatro) horas semanais. · 

Art. :ZO - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação . ... 

Sala das Sessões do Superior Tribunal Militar. 

CEZA~E~DRADE 
residente 7·-
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